
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 09 
"APLICA COEFICIENTE DE CORREÇÃO 

MONETARIA, PARA VIGORAR NO 22' 
TRIMESTRE DE 1.974". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 
DO ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçSes legais e 
tendo em vista o que dispSe a PORTARIA n220 de 06.03.741  ex 
pedida pelo Ministério do Planejamento e Coordenação Geal, 
publicada no D. O. U. de 26.133:74, 

RESOLVE: 

Art. 12  - Aplica os coeficientes de CORREÇÃO 
MONETARIA, fixados pelo Ministério do Planejamento e Coorde-

nação Geral, que vigorarão no 22  (segundo) trimestre civil ' 

de 1.974. 

Art. 22 - Para cálculo da Correção Monetária, 
aplicar-se-ão os valores indices constantes da tabela abaixo: 

TABELA 

ANOS TRIMESTRE. CIVIL COEFICIENTES DE'CORREgO MONE7  

TARIA 

1973 42  1,000 
32  1,039 

, 	22 1,075 
12  1,105 

1972 42 • 1,144 
32  1,181 
22  1,214 
12  1,251 
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32 	 5,044 

	

22 	 5,266 

	

1° 	 5,509 
• 1964. 	 42, 	 6,249 

	

32 	 7,410 

	

22 	 8.373  
EDIFfC10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

	

.MUNICfPIO DO ESTADO 	DO PARANA, aos 23 d 	do mâs de abril de 
1.974. 

- "MIO ROMA NOLLr- 
PREFEITO MUNICIPAL 	DIRETOR DO DEPT° DE FINANÇAS 
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